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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo re	 10820,000996/2007-38

Recurso n"	 159,872 Voluntário

Acórdão n°	 2401-01.396 — 4° Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 2.3 de setembro de 2010

Matéria	 DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Recorrente	 UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Recorrida	 DRI-SANTA MARIA/RS

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁR1AS

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/01/2005

PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ART. 32, INCISO IV, § 5", LEI N° 8..212/91.
Constitui fato gerador de multa, corno forma de punição, apresentar o
contribuinte à fiscalização Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP com omissão de fatos geradores de todas
contribuições previdenciárias,

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, AUTO DE INFRAÇÃO
DECORRENTE NFLD. DECADÊNCIA, PRAZO QUINQUENAL,
Tratando-se de auto de infração decorrente de descumprimento de obrigação
acessória, onde o contribuinte omitiu informações e/ou documentos
solicitados pela fiscalização, caracterizando o lançamento de oficio, o prazo
decadencial para a constituição do crédito previdenciário é de 05 (cinco)
anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do 17.3, inciso I, do Código
Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do
artigo 45 da Lei n° 8212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos
RE's n's 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada
Súmula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria,

PAR APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO
ADMINISTRATIVO, IMPOSSIBILIDADE, De conformidade com os
artigos 62 e 72, § 4' do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula n° 2 do antigo 2° CC, às instâncias
administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação
vigente, por extrapolar os limites de sua competência.

MULTA/PENALIDADE, LEGISLAÇÃO POSTERIOR MAIS BENÉFICA,
RETROATIVIDADE. Aplica-se ao lançamento legislação posterior à sua
lavratura que comine penalidade mais branda, nos termos do artigo 106,
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RYCARDO RIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relatar

inciso II, alínea "c", do Código Tributária Nacional, impondo seja
recalculada a multa com esteio na Medida Provisória n° 449/2008, convertida
na Lei n° 11,941/2009,

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiada, I) Pelo voto de qualidade, em
acolher a decadência até 11/2001. Vencidos os Conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de
Oliveira (relatar), Igor Araújo Soares e Wilson Antônio Souza Corrêa, que acolhiam a
decadência até a competência 04/2002. II) Por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para determinar que seja recalculado o valor da multa, se mais benéfico ao
contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9,430, de 1996, deduzidos os
valores levantados a títujd-ne multa na NFLD correlata. Designada para redigir o voto
vencedor a Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

E L5kIN-E CR-IS-TINA MON-TEIRO-E-STIXA)VIEIRA - Redatora Designada

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Peneira de Araújo, Wilson Antônio Souza Corrêa, Igor Araújo
Soares e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Ausente os Conselheiros Cleusa Vieira de
Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa.
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Relatório

UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO,
contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo
administrativo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 3 a Turma da DR.1 em Santa
Maria/RS, Acórdão n° 18-8.697/2007, que julgou procedente, com relevação parcial da multa,
a autuação fiscal lavrada contra a empresa, nos termos do artigo 32, inciso IV, § 5', da Lei n°
8.212/91, por ter apresentado GFIP's com dados não correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuições previdenciárias, em relação ao período de 01/1999 a 01/2005, conforme
Relatório Fiscal da Infração, às fls. 16, e demais documentos constantes dos autos..

Trata-se de Auto de Infração, lavrado em .30/05/2007, nos moldes do artigo
293 do RPS, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se multa no valor de R$
512,026,28 (Quinhentos e doze mil e vinte e seis reais e vinte e oito centavos), com base nos
artigos 284, inciso II, e 373, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n°
3,048/99, c/c artigo .32, inciso IV, § 5°, da Lei n° 8.212/91.

De conformidade com o Relatório Fiscal da Autuação, a contribuinte deixou
de informar em GFIP as remunerações dos contribuintes individuais autônomos (médicos
cooperados e demais prestadores de serviços) e retiradas de pró-labore, no decorrer do período
objeto do lançamento, as quais foram lançadas nos autos da NFLD processo n°
10820.000999/2007-71.

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fis. 138/151, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadência pleiteada em sua
impugnação, sob o argumento que a Lei n° 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial
diverso do estipulado no Código Tributário Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vício insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao confiitar com normalização de
hierarquia superior, violando o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, restando decaído o
crédito previdenciário lançado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 17.3 do CTN, o que se vislumbra no caso vertente.

Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do feito,
mormente quanto à multa aplicada, por entender inexistir disposição legal a contemplando, não
se prestando para tanto mero Decreto, sob pena de contrariar o princípio da legalidade.

Defende que não tem obrigação de informar mediante GFIP os valores pagos
aos cooperados, tendo em vista não estarem sujeitos à incidência de contribuições
previdenciárias, em virtude da natureza jurídica da recorrente, a qual sempre agiu com boa-fé,
observando suas obrigações tributárias..

Argúi a ilegalidade/inconstitucionalidade da penalidade imposta, aduzindo
para tanto que a Lei n° 8.212/91 não quantificou o montante a ser observado quando da
aplicação da multa, bem como por afiontar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,tde,



Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta
improcedência.

Não houve apresentação de contrarrazões.

É o relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do
recurso voluntário e passo a examinar as alegações recursais.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Preliminarmente, vindica a contribuinte seja acolhida a decadência de 05
(cinco) anos nos termos do Código Tributário Nacional, em detrimento do prazo decenal
insculpido no art, 45 da Lei n° 8.212/91, por considerá-lo inconstitucional, restando maculado a
exigência cujo fato gerador tenha ocorrido fora do prazo encimado, hipótese que se amolda ao
presente caso,

O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações,
senão vejamos.

O artigo 45, inciso 1, da Lei n° 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10
(dez) anos para a apuração e constituição das contribuições prevideneikias, como segue:

"Art. 45 — O direito da Seguridade Social apurar e constituir
seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1— do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, capta,
determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, contados do
exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, in verbis:

"Art. 173 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

ri"

Com mais especificidade, o artigo 150, § 4", do CTN, contempla a
decadência pata os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos:

"Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.



[

§. 4" - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do .fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação."

O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles
deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por
homologação.

Ocorre que, após muitas discussões a respeito do tema, o Supremo Tribunal
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE's n os 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei IV 8,212/91, oportunidade em que
aprovou a Súmula Vinculante n° 08, abaixo transcrita, rechaçando de uma vez por todas a
pretensão do Fisco:

"Súmula n" 08: São inconstitucionais os parágrafo único do
artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário."

Registre-se, ainda, que na mesma Sessão Plenária, o STF achou por bem
modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em
suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição
judicial ou administrativo formulado posteriormente à 11/06/2008, concedendo, por
conseguinte, efeito ex- time para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido
objeto de execução fiscal.

Não bastasse isso, é de bom alvitre esclarecer que o Pleno da Câmara
Superior de Recursos Fiscais, em sessão de julgamento realizada no dia 15/12/2008, por
maioria de votos (21 x 13), firmou o entendimento de que o prazo decadencial a ser aplicado
para as contribuições previdenciárias é o insculpido no artigo 150, § 4', do CTN,
independentemente de ter havido ou não pagamento parcial do tributo devido, o que veio a ser
ratificado, também por maioria de votos, pelo Pleno da CSRF em sessão ocorrida em
08/12/2009, com a ressalva da existência de qualquer atividade do contribuinte tendente a
apurar a base de cálculo do tributo devido.

Consoante se positiva da análise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo
decadencial para as contribuições previdenciárias, após a aprovação/edição da Súmula
Vinculante IV 08, passou a se limitar a aplicação dos artigos 150, § 4', ou 173, inciso I, do
Código Tributário Nacional,

Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar,
resumidamente, as espécies de lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico
contempla, como segue.

Primeiramente destaca-se o lançamento de ofício ou direto, previsto no
artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a
natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o
lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal,
é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaração
tributária, colaborando ativamente, Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo
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150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido
e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por parte das autoridades
fazendárias.

Dessa forma, estando as contribuições previdenciárias sujeitas ao lançamento
por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada
seria aquela constante do artigo 150, § 4P, do CTN, levando-se em consideração a natureza do
tributo atribuída por lei, independentemente da ocorrência de pagamento, entendimento
compartilhado por este conselheiro,

Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o
artigo 150, § 4', do Código Tributário, o qual somente não prevalecerá nas hipóteses de
ocorrência de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial
para o artigo 17.3, inciso 1, do mesmo Diploma Legal.

Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza
tão somente pelo pagamento. Ao contrário, trata-se, em verdade, de um procedimento
complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não.

Observe-se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o lançamento
por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida
por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o é tão somente quando houver
pagamento.

Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não
tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isenções e/ou imunidades,
onde, em que pese haver o dever de elaborar declarações pertinentes, informando os fatos
geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do
tributo em razão de uma benesse fiscal?

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do
fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4", do CTN, proceder à análise das
informações prestadas pelo contribuinte homologando-as ou não, quando inexistir
concordância. Neste último caso, promover o lançamento de oficio da importância que imputar
devida.

Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por
homologação é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4°, do CTN, o qual dispôs
expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-á para o artigo 173, inciso 1, na
ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação
específica contempla a aplicação de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo
150, § 4°, Como se constata, à toda evidência, a contagem do lapso temporal em comento
independe de pagamento,

Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento
dos tributos devidos e/ou promover o autolançamento com dolo, utilizando-se de instrumentos
ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso
1, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se
extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema.



Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente
aplicar-se-ia o artigo 150, § 4", do CTN quando comprovada a ocorrência de recolhimentos
relativamente ao fato gerador lançado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a
homologação dependeria de antecipação de pagamento para se caracterizar, e a sua ausência
daria ensejo ao lançamento de oficio, com observância do prazo decadencial do artigo 173,
inciso

Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que
o artigo 150, 4', do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover
qualquer ato tendente a apuração da base de cálculo do tributo devido, seja pelo pagamento,
escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o
contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse
se cogitar em "homologação". Esta, aliás, é a tese que prevaleceu na última reunião do
Conselho Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Dessa forma, é de se restabelecer a ordem legal no sentido de acolher o prazo
decadencial de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional,
em observância aos preceitos consignados na Constituição Federal e CTN, sobretudo tratando-
se de auto de infração por descumprimento de obrigação acessório decorrente de Notificação
Fiscal (processo n° 10820.000999/2007-71), onde fora reconhecida a decadência do dispositivo
legal supra, impondo seja levada a efeito a mesma decisão nestes autos em face da relação de
causa e efeito que os vincula.

Na hipótese dos autos, tendo a fiscalização constituído o crédito
previdenciário em 30/05/2007, com a devida ciência da contribuinte constante da folha de rosto
da autuação, a exigência fiscal resta parcialmente fulminada pela decadência, em relação aos
fatos geradores ocorridos durante o período de 01/1999 a 04/2002, os quais encontram-se fora
do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, impondo seja decretada a improcedência parcial do
lançamento.

MÉRITO

De conformidade com a peça vestibular do feito, a lavratura do presente auto
de infração se deu em virtude da contribuinte ter deixado de informar em GFIP's a
integralidade dos fatos geradores das contribuições previdenciárias, mais precisamente as
remunerações dos trabalhadores autônomos/contribuintes individuais e empresários a seu
serviço, relativamente ao período de 01/1999 a 01/2005, com as respectivas contribuições
decorrentes (obrigação principal) lançadas nos autos da NFLD contemplada pelo processo ri'
10820,000999/2007-71.

Nesse contexto, a contribuinte foi autuada, com fundamento no artigo 32,
inciso IV, § 50, da Lei n° 8.212/91, ensejando a constituição do presente crédito previdenciário
decorrente da aplicação da multa calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS,
aprovado pelo Decreto n" 3.048/99, que assim prescrevem:

"Lei 8.212/91

Art 32. A empresa também é obrigada:

f.1

117 - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
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contribuição previdenciária e outras informações de interesse do
INSS.

§ 5° A apresentação do documento com dados não
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos
valores previstos no parágrafo anterior."

"Regulamento da Previdência Social

Art. 284, A inflação ao disposto no inciso IV do capta do art.
225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades
administrativas:

II - ceni por cento do valor devido relativo à contribuição não
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com
dados não correspondentes aos .fatos geradores, seja em relação
às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem
o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não
houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de inflação
cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de
assistência social em gozo de isenção das contribuições
previdenciárias ou por empresa cupis contribuições incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas
por outras;"

Verifica-se, que a recorrente não apresentou a documentação exigida pela
Fiscalização na forma que determina a legislação previdenciária, incorrendo na infração
prevista nos dispositivos legais supratranscritos, o que ensejou a aplicação da multa, nos
termos do Regulamento da Previdência Social,

Entrementes, conforme já relatado alhures, a presente autuação decorre da
falta de informações em GFIP 's da totalidade dos fatos geradores das contribuições
prevideneiárias, ou seja, remunerações dos segurados contribuintes individuais, cuja obrigação
principal encontra-se lançada nos autos da NFLD retromencionada.

Ocorre que, incluído na Sessão de 07/07/2009, a P Turma Ordinária da 4"
Câmara da 2a Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF
achou por bem dar provimento parcial ao recurso, o fazendo sob o manto dos fundamentos
consubstanciados no Acórdão n° 2401-00,47.3, com a seguinte ementa:

"ASSUNTO; CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração 01/01/1998 a 31/01/2005

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICA çÁo FISCAL DE
LANÇAMENTO DE DÉBITO - SEGURADOS CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS - COOPERADOS - INCONSTITUCIONALIDE -



INCABÍVEL APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA —
JUROS SEL1C - MULTA.

O pagamento aos cooperados, contribuintes individuais, é fato
gerador de contribuições previdenciárias, que atinge
.simultaneamente dois contribuintes, a empresa e o segurado.

Equipara-se a empresa, nos termos do art. 15 da lei 8212/90, a
cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou
finalidade

O STF em julgamento proferido em 12 de . junho de 2008,
declarou a inconstitucional idade do art 4.5 da Lei n
8212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir qualquer
questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a
Súmula Vinculante de n `) 8, "São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 4.5 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário'

O lançamento foi efetuado em 24/05/2007, tendo a cientificação
ao sujeito passivo ocorrido no dia 30/05/2007, os fatos
geradores ocorreram entre as competências 01/1998 a 01/2005,
dessa forma em aplicando-se o art 150 Ç 40 do CTN,
considerando-se a existência de guia de recolhimento genérica
para a competências em questão, devem ser declarados
decadentes as contribuições até 04/2002.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE."

Dessa forma, no julgamento da presente autuação impõe-se à observância à
decisão levada a efeito na NFLD suso mencionada, em face da íntima relação de causa e efeito
que os vincula, urna vez que os fatos geradores pretensamente não informados em GFIP foram
caracterizados/lançados naquela notificação.

Na esteira desse entendimento, tendo esta Egrégia Câmara entendido que as
remunerações dos contribuintes individuais/autônomos e empresários compõem a base de
cálculo das contribuições previdenciárias, deveriam ter sido informadas em GFIP's, Assim não
o tendo procedido, impõe-se à manutenção da autuação.

Melhor elucidando, urna vez mantida a exigência fiscal com esteio na
natureza salarial dos valores concedidos aos segurados contribuintes individuais e empresários,
não há que se falar na improcedência da presente autuação, na forma que pretende fazer crer a
recorrente..

DA	 APRECIA ÃO	 DE	 •UESTÕES	 DE
INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES 	 NA	 ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Relativamente às ilegalidades e/ou inconstitucionalidade suscitadas pela
contribuinte, além da exigência dos tributos ora lançados, com os respectivos acréscimos
legais, encontrar respaldo na legislação previdenciária/tributária, cumpre esclarecer, no que
tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos
julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas
legais.

DADES	 NA	 ESFERA
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Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário,

A própria Portaria MF ri' 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfática neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

"Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional,	 lei ou decreto,	 sob .fundamento
inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo

1 - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, ou

II- que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts, 18 e
19 da Lei PI " 10..522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n" 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na .forma do art, 40 da Lei
Complementar n" 73, de 1993."

Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo regimental encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de
regência, o que não se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Sumula n° 02, do 2 0 Conselho de
Contribuintes, aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, assim estabelece:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária."

E, segundo o artigo 72, § 4 `) do Regimento Interno do CARF, as Súmulas dos
Conselhos de Contribuintes, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes,
serão de aplicação obrigatória por este Conselho.

Finalmente, o artigo 102, 1, "a" da Constituição Federal, não deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
pmcipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 	 (



-- processar e julgar, originariamente

a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal,

1"

Dessa forma, não há corno se acolher a pretensão da contribuinte, também em
relação a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente lançamento.

Quanto as demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida efou
macular o crédito previdenciátio ora exigido, especialmente quando desprovidos de qualquer
amparo legal ou fático, bem como já devidamente debatidas/rechaçadas pelo julgador de
primeira instância.

DO CÁLCULO DA MULTA — LEI N" IL941/2009 -
RETROATIVIDADE

Por derradeiro, em que pese a contribuinte não ter suscitado, mister destacar
que posteriormente à lavratura do Auto de Inflação fora publicada a Medida Provisória n°
449/2008, convertida na Lei IV 11.941/2009, trazendo nova redação ao artigo 32 da Lei n°
8.212/91, acrescentando, ainda, o artigo 32-A àquele Diploma Legal, estabelecendo nova
forma do cálculo da multa ora exigida e, bem assim, determinando a exclusão da multa de
mora do artigo 35 da Lei n° 8.212/91, com a conseqüente aplicação das multas constantes da
Lei n° 9,430/96.

Partindo dessa premissa, em face da legislação posterior contemplando
penalidades mais benéficas para o mesmo fato gerador, impõe-se à aplicação desse novo
calculo da multa, em observância ao disposto no artigo 106, inciso II, alínea "e", do Código
Tributário Nacional, que assim prescreve:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato oit . fato pretérito

- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados,-

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como inflação;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) qjmncminepgjit~2±,enosseveriprevista na
lei vigente ao tempo da sua prática:" (grifamos)

Nessa toada, impende recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao
contribuinte, de acordo com o disciplinado no artigo 44, inciso I, da Lei n° 9,430/1996,
deduzido-se os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas,

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine parcialmente em
consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE
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CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, acolher a decadência parcial do crédito
previdenciário, relativamente ao período de 01/1999 a 04/2002, e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para recalcular a multa nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei n'
9.4.30/1996, se mais benéfico ao contribuinte, deduzindo-se os valores lançados a título de
multa na NFLD correlata, pelas razões de fato e de direito encimadas„



Voto Vencedor

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Redatora Designada

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO

Divirjo do entendimento do ilustre relator quanto ao dispositivo legal
aplicável quanto a decadência qüinqüenal, uma vez que trata-se de Auto de Infração.

Entendo que, em primeiro lugar, devemos considerar que se trata de auto de
inflação, que ao contrário das NFLD, constitui obrigação acessória de "fazer" ou "deixar de
fazer", sendo irrelevante a existência ou não de recolhimentos antecipados. Porém, antes de
identificar o período abrangido pela decadência, exponha a tese que adoto sobre o assunto.

Dessa forma, quanto a aplicação da decadência qüinqüenal, subsumo todo o
meu entendimento quanto a legalidade do art. 45 da Lei 8212/91 (10 anos), outrora defendido à
decisão do STF. . Dessa forma, quanto a decadência de 5 anos, profiro meu entendimento.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante
de n ° 8, senão vejamos:

Súmula Vinculante n" 8"São inconstitucionais os parágrqfb
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

O texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a extensão dos efeitos da
aprovação da súmula vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de
seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá aplicá-la de pronto, mesmo nos
casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes, Assim, prescreve
o artigo em questão:

Ari, 103-A O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas.
eferas .fedend, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8212, prevalecem as
disposições contidas no Código Tributário Nacional — CTN, quanto ao prazo para a autoridade
previdenciária constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações
previdenciárias. Cite-se o posicionamento do ST.1 quando do julgamento proferido pela Ia
Seção no Recurso Especial de n 0 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em
25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS ALEGADA
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO VALIDADE DA CDA.
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IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISS INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI N" 406/68, ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE
INTERPRETAçÃo EXTENSIVA. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. FAZENDA PÚBLICA
VENCIDA. FM/IÇÁ°. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO § 3."
DO ART, 20 DO CPC IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL, REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA SÚMULA 07 DO ST1
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA, ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN

I. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao
referido diploma legal, por empresa ou profissional autônomo,
com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa ao
Decreto-lei n." 406/68, para .fins de incidência do ISS sobre
serviços bancários, é taxativa, admitindo-se, contudo, uma
leitura extensiva de cada item, no afã de se enquadrar serviços
idênticos aos expressamente previstos (Precedente do STF. RE
361829/RJ, publicado no D1 de 24.02.2006; Precedentes do ST1-
AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.102006; e AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no D..1 de 28.08,2006), 3,
Entrementes, o exame do enquadramento das atividades
desempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o ree,xame do conteúdo
.fático probatório dos autos, insindicável ante a incidência da
Súmula 7/STI (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 7701 70/SC,
publicado no DJ de 2610.2006; e REsp 445137/MG, publicado
no DJ de 01.09,2006). 4. Deveras, a verificação do
preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa
demanda exame de matéria fático-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/ST)). 5..
Assentando a Corte Estadual que "na Certidão de Dívida Ativa
consta o nome do devedor', seu endereço, o débito com seu valor
originário, termo inicial, maneira de calcular juros de mora,
com seu fundamento legal (Código Tributário Municipal, Lei n,"
2141/94; 251 7/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrição de todos os
acréscimos" e que "os demais requisitos podem ser observados
nos autos de processo administrativo acostados aos autos de
execução em apenso, onde se verificam: a procedência do débito
(ISSQN), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do
Auto de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência 6 Vencida a
Fazenda Pública, a .fixação dos honorários advocaticio,s não está
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à
condenação, nos termos do artigo 20, § 4", do CPC
(Precedentes . AgRg no AG 62.3.659/RJ, publicado no DI de
0606.2005; e AgRg no Resp 592,430/14/IG, publicado no DJ de
29,11,2004), 7, A revisão do critério adotado pela Corte de
origem, por eqüidade, para a . fixação dos honorários, encontra
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óbice na Súmula 07, do ST,1, e no entendimento _sumulado do
Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das
circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso
extraordinário" (Súmula 389/STF).8 O Código Tributário
Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do
crédito tributário, assim estabelece em seu artigo .173: "Art. 173
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após .5 (cinco) anos, contados: 1 - do prinieiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, II - da data em que se tornar definitiva a decisão que
houver anulado, por vício . firrmal, o lançamento anteriormente
efetuado. Parágrafo único, O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao
lançainento." 9. A decadência ou caducidade, no âmbito cio
Direito Tributário, importa no perecimento do direito potest ativo
de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da
decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao
lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado, (h) regra da decadência do direito de
lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida
preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos
a lançamento de oficio ou de tributos . sujeitos a lançamento por
homologação em que inocorre o pagamento antecipado,. (iii)
regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos
sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial
pagamento da exação devida; (h) regra da decadência do
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do
contribuinte acerca de medida preparatória, e (v) regra da
decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In. Decadência e Prescrição no Direito Tributário,
Eurico Marcos Diniz de San ti, 3" Ed., Mar Limonad, págs..
163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais
apresentam .prazo qüinqüenal com dies a quo diversos . 11.
Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo
173, 1, do CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o
crédito tributário (lançamento de oficio), quando não prevê a
lei o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo,
fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo
notificação de qualquer medida preparatória por parte do
Fisco. No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do
exercido seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado" corresponde, iniludimlmente, ao primeiro dia do
exercido seguinte à ocorrência do . fato imponivel, sendo
inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos
artigos 1.50, § 4", e 173, do CTN, em se tratando de tributos
sujeitos a lançamento por homologação, a fim de configurar
desarrazoado prazo decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos
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casos em que inexiste dever de pagamento antecipado (tributos
sujeitos a lançamento de oficio) ou quando, existindo a aludida
obrigação (tributos sujeitos a lançamento por homologação),
há ontissão do contribuinte na antecipação do pagamento,
desde que inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou
simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida
preparatória indispensável ao lançamento, .fluindo o teimo
inicial do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173,
parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a
mesma realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso
1, do artigo 173, do CTN, 13. Por outro lado, a decadência do
direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, quando ocorre pagamento
antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação,
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas
preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do §
4", do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei
não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do .fato gerador: "Neste caso, concorre a
contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o
pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o
Fisco, no caso de não homologação, empreender o
correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo
.final desse período, consolidam-se simultaneamente a
homologação tácita, a perda do direito de homologar
expressamente e, conseqüentemente, a impossibilidade jurídica
de lançar de oficio" (In Decadência e Prescrição no Direito
Tributário, Enrico Marcos Diniz de Santi, 3" Ed, Max Limonad
pág. 170). 14. A notificação do ilícito tributário, medida
indispensável para justificar a realização do ulterior
lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial
qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com
.fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação do
lapso decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes,
"transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa
se pronuncie, produzindo a indigitada notificação formalizadora
do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência do direito
de lançar de oficio, a decadência do direito de constituir
juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os efeitos do art.
173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito tributário
em razão da homologação tácita do pagamento antecipado"
(Eurico Marcos DilliZ de Santi, in obra citada, pág. 171). 15 Por
.fim, o artigo 173, II, do CTN, cuida da regra de decadência do
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
quando sobrevém decisão definitiva, judicial ou administrativa,
que anula o lançamento anteriormente efetuado, em virtude da
verificação de vício formal Neste caso, o marco decadencial
inicia-se da data em que se tornar definitiva a aludida decisão
anulatória, 16. In casu. (a) cuida-se de tributo sujeito a
lançamento por homologação,. (b) a obrigação ex lege de
pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou
adimplida, no que concerne aos .fatos geradores ocorridos no
período de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante



apurado pela Fazenda Pública Municipal em sede de
procedimento administrativo ,fiscal; (c) a notificação do sujeito
passivo da lavratura do Termo de Início da Ação Fiscal,
medida preparatória indispensável ao lançamento direto
substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (cl) a instituição financeira
não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis, pelo
1SSON, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição
do crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999, 17.
Desta SOrie, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a
prevista no artigo 173, parágrafo único, do Cortex Tributário,
contando-se o prazo da data da notificação de medida
preparatória indispensável ao lançamento, o que sucedeu em
2711.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorrência
dos fatos imponíveis apurados), donde se dessume a higidez dos
créditos tributários constituídos em 01.09.1999. 18, Recurso
especial parcialmente conhecido e desprovido. ('GRIFOS
NOSSOS)

Podemos extrair da referida decisão as seguintes orientações, com o intuito
de balizar a aplicação do instituto da decadência qüinqüenal no âmbito das contribuições
previdenciárias após a publicação da Súmula vinculante ri° 8 do STF:

Confórme descrito no recurso descrito acima: "A decadência ou caducidade,
no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do
direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos
tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que
notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos
sujeitos a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que
inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos
tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação
devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida
preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3"

Max Limonad, págs.. 163/210)

O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva
do crédito tributário, nos casos de lançamentos emn que não houve antecipação do pagamento
assim estabelece em seu artigo 173:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados.

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado,

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado

Parágrafb único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
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tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha
incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4°, do artigo 150, do CTN,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da
ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:

Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ I" - O pagamento antecipado pelo obrigado HOS termos deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação do lançamento.

§ 2" - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3" - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposição d e penalidade, ou sua graduação.

§ 4" - Se a lei não .fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, .fraude ou
simulação. (grifo nosso)

Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado,
seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições para que,
só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições previdenciárias.

No caso, a aplicação do art. 150, § 4', é possível quando realizado pagamento
de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente.
Contudo, conforme descrito anteriormente, trata-se de lavratura de Auto de Infração por não ter
a empresa comprovado o informação em GFIP de fatos geradores de contribuições
previdenciárias. Dessa forma, não há que se falar em recolhimento antecipado, nem mesmo que
o a aplicação da decadência deve ser apreciada a luz do dispositivo aplicado na NFLD
correlata, devendo a decadência ser avaliada a luz do art. 173 do CTN.

Não entendo possível aplicar raciocínio análogo em obrigações distintas.
Mesmo que o direito do fisco efetivar o lançamento tenha sido extinto pela aplicação da
decadência qüinqüenal, no caso da obrigação principal (ou seja, de efetivar o recolhimento),
não podemos atribuir o mesmo raciocínio no que diz respeito a obrigação acessória, qual seja
informar em GFIP, devendo, portanto aplicar a decadência consubstanciada no art, 173, I do
CTN,



Assim, no lançamento em questão a lavratura do AI deu-se em 30/05/2007,
com a devida ciência da contribuinte constante da folha de rosto da autuação, os fatos
geradores ocorreram no período de 01/1999 a 04/2002, dessa forma, devem ser excluídas a luz
do art. 173, I do CTN as obrigações sobre fatos geradores até a competência 11/2001.

CONCLUSÃO:

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para que se exclua da autuação as obrigações sobre os fatos geradores até 11/2001.

É como voto.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2010

ELA-FN- "	 A MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Redatora Designada
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